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DECADÊNCIA — NÃO CONTABILIZAÇÃO DE IMÓVEIS —
Para fins de decadência, o fato gerador da omissão de
receitas, por não contabilização de imóveis, reporta-se à
data em que foram adquiridos e não aquela em que foram
transmitidos.

OMISSÃO DE RECEITA — PROVA IMPRESTÁVEL — Não
pode prosperar a exigência do imposto baseada em
documentos inquinados de inidoneidade se esta não foi
provada pelo fisco.

EMPRÉSTIMOS ENTRE EMPRESAS LIGADAS —
CARACTERIZAÇÃO — Não caracterizam empréstimos os
créditos representativos de adiantamento de numerário
para aquisição de bens imóveis.

VARIAÇÃO MONETÁRINCÂMBIAL PASSIVAS —
EMPRESTIMOS NÃO COMPROVADOS — A
conceituação como omissão de receitas dos valores
utilizados como suprimentos de caixa confere à essas
operações financeiras um caráter de materialidade, não
sendo legítimas as glosas de variações
monetárias/cambiais passivas, calculadas sobre estes
empréstimos.

CORREÇÃO MONETÁRIA DO ATIVO TIDO POR NÃO
CONTABILIZADO — DECADÊNCIA — Para fins de
decadência, o fato gerador da omissão de receita de
correção monetária, por não contabilização de imóveis,
reporta-se ao exercício em que foram adquiridos e não
aquele em que foram transmitidos.

RESERVA OCULTA — Ao efetuar a tributação da receita
de correção monetária em exercícios sucessivos, deverá
a fiscalização considerar a correção do patrimônio líquido
que tal procedimento acarreta, a partir do segundo
exercício tributado.
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PIS/FATURAMENTO — É insubsistente a cobrança da
Contribuição para o Programa de Integração Social —
Pis/Receita Operacional, determinada com base nos
Decretos-Lei nr. 2.445/88 e 2.449/88, declarados
inconstitucionais pelo STF.

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE — LEGALIDADE —
Excluída a tributação por manifesta falta de substrato
legal, uma vez que o artigo 80 do Dec.-lei nr. 2.065/83,
base lega/ para o lançamento, teve sua vigência somente
até 31.12 88.

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE SOBRE O LUCRO
LÍQUIDO — LEGALIDADE — O disposto no artigo 35 da
Lei nr. 7.713/88, não se aplica às sociedades por quotas
de responsabilidade, nos casos em que o contrato social
não prevê a disponibilidade econômica ou jurídica,
imediata, ao sócio quotista, do lucro líquido apurado.

Recurso de ofício negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso de

ofício interposto pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE JULGAMENTO EM

SALVADOR — BA.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Primeiro Conselho

de Contribuintes, por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso de

ofício, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

EDISON PEREIRA RODRIGUES
PRESIDENTE

_
	 -

RAUL 4A,4ENTEL
RELATOR
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FORMALIZADO EM: 13 Nov amo

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: JEZER DE OLIVEIRA
CÂNDIDO, FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA, KAZUKI SHIOBARA, SANDRA
MARIA FARONI, CELSO ALVES FEITOSA e SEBASTIÃO RODRIGUES CABRAL.
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RELATOR I O

MELEGADO DA RECEAVA FED;;;U.;!.A1.. DE JULGAMENTO EE

SALVAJOR	 l'ecol-re UR oTln;o para es .u.a ConseLho,, dP acordo

decis%n de fis,, 96'5/982, através da dual foi descopstituido

lin;x3sto	 Revida

Juridi ga la p gado C'.D1t.rE,. a pessoa	 dica "M ;;'.R1 DIENuS E

;OVES 1.TDA:: através do Aut p de Infragâo de	 75/99 e

Compleffientar	 de	 fls.	 162./163,	 E	 iangamentos

1 2 OMISSO DP" RECEITA — BENS DO ATIVO NO CONTABILIZADOS

FIOU CnNTARUIZADnS A MENOR

ausnn1a de coulabilizag%o de b pps do Ativo PEn.. rnaHente, sob

e	 1puiso II, do RIR/00;;

Bairro d2 São ;: randlsno. conrorme escritura du

fls. 1847191, 1:lvu 3, registro 05-1.3409, provenieute de
da GOI-VIC:ij.Et.	 iRCAWA.11-1A1 R ERrrEfIR
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'I Ni ., 	 er!	 /

2) OMISSO nE RECEITA - PARAMENTOS E R ÇCFRIMFMTOs FXTRA-
rAIXA

)•:::5 	 :	 1	 •

ij C:	 e3 }i; 	 j '	 er!	 ke'	 ei! j 	k'....r!":5	 er'

eHuuadrafrieLo legai do's aYILgos 151 e 	 J.75p 179p 17c?1

1HLI,sn II, du RIR/90p

Exec .icin 1990
IIII .:; ,:ercíci p 1991
E ....:.ecáclo L992

	

II321-aclw 06/92	 EYS

nmIRsAn nF VARIAÇÕES MFINETARIAs ATIVAS



Processo n9 10508.000262/95-15 	 6
AcOrdão n9 101-93.225

ci

contorme consta do Mapa Demonstrativo Mã LOI-Y0 fJ Monetária

artidos 157„ § 12:: .1, -.7	 254, inciso 1 e parãgrafo dnido, e

'3" ..7, indjso II, do RIR/80

1:-:Herninio 1990	 21,716,07

4. ) ninsA DF VARIAÇÕES MOW-TARIAR PASSIVAS

J::jiosa de variapão monetária passiva, donv.abljlzada a

maior., conforme mapa DemonsJ,rat.ivo da Lorreão Monetayia.

monetária referente a contnillzaçE:u de flpi'-Ér5Lt.....1M05. B2M

comprovaçâo, LarauLerlzanos COMO 0M1SS:ãO de receàta, soo o

enquadramento ledal dos artipos 157 e § 1J2 J91 e §§1: 254.,

inciso Y. e pa:'ãgrafo únic. o, e ...M37, inciso I, do RIR/80;:

E.J;ercicio 1.990
Lonta 22161 •	 M1,2$

	

J....;,-••::s	 2.432,444,96

E.J:erdicio 1992

FLO flierador 06/92

Fato Gerador 12/92

...,
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E..,: .. e r r..1 c.1 o 1991
1.867.938,94

Conta 2232	 Cr$	 j... :, G

E...,.: er ci ci o 1992
Conta 2.2.2.02.100002	 nr$	 23.826.101,33
Lon ta 2,22.02.bUOU0i	 Cr$	 23.899.157,17

r ri;	 80.084.527, .8
f:v$	 80.326.723,77

.::ïl C1 O 	.:;;)	 o r 1. i..1:1 O iT;	 Cl C) 1.1) 1'"":4) o "11 .1. ff ; o o	 O 'I' o 'LU a o (..) S.	 E., 	(.1.:"., E. C1 ';''''' .1. i., 	 ii; Ci i'.)

re i.........e:i 1........a da qvJel os v a lures . e c on o eqüentemen te o sa Ido das

1 - .ii:';. fí 1 1:3 C:11)12	 ;:' 1 :1:1:1 f.';':)	 1- )::::),...1 V e	 r E, i. :".:.; 11. o ''t 1'" C.)	 )"; C)	 1:7:*1.:;;',..111 f''''. O	 1_, f..)::, C: t . 1' 1 ' a 1.	 ,211 Ci.,

E -.: .f.er uície 1991
Uon ta 22165	 Cr$

E-; .:.erdicio 1992
Cr$	 1.347.117,28

:.'2.-/----
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1.

i-RtO Gerag ew- k)b.,
1.....1'15

Ceta 2,2.2,02,040008

sobre os ,./aloes Lonside:-ados como omissão de .. ec:eita não

IE';“i::!,[CiCiD 1992
C"ta 2.,2,02,01u0002	 Cr$	 10.711,688,12

Lonta 2,,2.02,ub00004

5) rORREçA0 MnNETARIA - RPNs DO ATIVr 1 PERMANENTE NO
CONTABILIZADnS

UMIES2RD	 de	 eu:eI-ca	 oe	 1_,Lzrrçà0	 Munetarla

contabilidade, sob o enduadram ::nto legal dos artigos 12, 10,

11, 12, I5 16 e 19 da :eÁ n2 7,799/89 e ai-ti g n :387, iliSO

fI, do RIR/80
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Lontabilização de bens do ativo bermanente	 Em

Jardim Ai,..lanL.loo 11, a impugnante comprova a devida
contabilizaco, conta 1:.:202O100004

Pov" outro lado, a ronti-lí.Juine cambem a,-dumentou. nu2,
com base no art„ 173 do CfN, O langamente, de oficio

que	 a	 compra	 dessa area	 . 1 . c..J1. efevuaha EM ..,:::5/0.//5â,

LOMO O i. ato derador do imposUo e a receita omitida,

bem E pagamento de preço, e não aquela em que houve
a transmissão, procede a aledação da .tiu::AÀgnante.

Não pode prosperar, portanto, essa parte do lança-.
mento, por estar decadente o direito de a Fazenda
Naclonal constUuir o lançamento (art. 1/2 do :iN)
e por	 não	 atender aos. princi p ios da v::::-nade
material e da legalidade.

Omissao de Receitas caracterÂzada oeles pagamentos
o recebimentos	 de	 recursos e .xtra-caa,	 não
cov:ta p ilizanos .:1 Em relação a	 esu-e	 Item:,	 LE3):	 r.::::,!..ãO

1.

a impudnante quando argnmenu.a que o lançamento fol

e .o.-erentes da empresa, com 	 QS quals	 mantinha

SEM tradução ba y-a o portudués E YjàO SUbMEt.jdàS

ieames grafotedinços tornecidos pelos e---.derentes

para resv.)aldar o lançamento, jà QUE renstxtuem meros
.j.flIíE1OS, carecendo a autuaçu de maior aprofundamen-

PleM d1SSO,., OS e.:.:Ura..c.os pancarios,	 mencionados no

-,
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sitos que evidencianam a renda ai.i .ferida nu consumida

pelos e ... .gerep ies ou por t.erneiros, não .forEum sequer.

ane .;:ados ao processo, Esses e ..,.ctratos devem represen-
La y- o marco inicial das investigaçbes do fisco, e não
o objetivo final.

ESsa pa y te do lançamento, portanto, deve ser . e.:..f.çluida

da :::,:i 'ç 	 ti•-.1Liutária sob análise,

de Variaçes Monetárias Ativas das contas de
emq.....)rí.:51....imos á pessoas. interligadas do grur ..) cd: Em rela-

cão à Contã nP Lt5.11 ---	 ,(:)C....WA	 (E';.::: 1990) , a
Iimpugnante çoi.flp..o...-...,a, através dos documentos 	 de	 fl',,-...

506	 945 (certidão de registro do imóvel e razão
geral, respeclj vamente ), que us valores lançados,
considerados. pelos autuantes como empréstimos à
pessoa jurídica interligada, se trãtãvam de adianta-
mentos. para aquisição de um imóvel, junto a Coopera--

ti ya Centrã1 do Cacau 1..1da„, fato ocorrido em 1998,
tendo sido lançado em 1989 por. erro na escrituração,

Sendo adiantamento pa y a aquisição de imóvel, não
estão sujeitas à yariação monetária n3e.vi',:-::1a no art,
254 do RIR/80, o que torna esta parte do lançamento
insubsistente,.

1Iluanto E(D lançamento referente á conta no
Aldeia Velha (E .s . „ 1.''Vl?.1), por se tratar de empréstimo
à pessoa Juridiça ...interligada, deve ser mantida a
exigncia contida no auto de Infr - E1A .N.c....J, feita conforme

a legislação	 vigente,	 ainda J..i.:Ri',.;:., que não foi objeto
de impugnação pela Autuada.

A)	 Glosa de Varjaces Monetárias/Cambiais Passivas -
referentes aos empréstimos Seirl C!MMJY- W.,..0. 0 5 	 lançados

como omissão de ref...-...l...IJ.m.,:.',	 Nesse	 item	 tem	 inteira
razão o Contribuinte, quando alega que os autuantes
admitivãm os apoyLes financeires recebidos pela
emi....-Jrcãsa mas não reconheceram os. pagamentos desse
mesmos emp-i.L.i.J..nci

A cf...inceituação EirJffflJ omissão de receitas dos vãloyes
utilizados como suprimentos demi ym,..:nr. ál -1 os ci,:mfere à
essas operaces financeiY-ãs um c,w-at.el- de mate., .!riJili.---
dade que é pressuposto fundamental ao exercido da
tributação,

CDW3 OS cilãdos valores foram carãcterizados UOMO

omissão de receitas, e UDMO tal tributados,	 é
improdenLe a pretensão fiscal de considerãr
suprimentos realizados com eles . COMD inexistentes.

Não cabem, portanto, as glosas de variacbes monetà-
riasScambiais passivas,	 r€,.,.., feri.àntes .:ROS empréstimos

/	 ''s



Processo n9 10508.000262/95-15 	 11
AcOrdão n9 101-93.225

1..
Contabilizados Em rela0o ao tçiin-rieno nP 02, Quadra
c: 	 Jardim Atlantiun 11, a Impudnante

corT. eção monetária da respeotiva conta consionada na

to, já nue este deveria se report.ar :,,ICJ e) .;er . oicio no

dUéRi se °PU ã aQUÁSICãO dO DEM, e neo aquele EM QUE

Hlem do MãiS, no MESMO MOOO COMO Desorlto no item 2
DesLa runcamenuacao„ na ocas:Á:ião da lãvraUtirR dd 111-d

.::••)1'-t:::.? -,./ .1...::::,. t. o 	n e	 :ia V t:. . 	'1.7 .:..:: 	 d :.)	 1::: Ti\ i

b)	 Insul'icièndl	 de	 receiia	 de Ld! . J'eeiàu:, 'Jft..inetaria:;

EabOrj.ii: as descr . inbas COS "7:21OS apresent:em aiDumas

ria por partiE, da f::lutuada. ATEM diSSO cfl Lontribuinte,

em sua impuunação, demonstra total entendimen .to da

METEErlà sob Iltinin„

nenhum fato OU COCUMEnt0 nue OOSSã 111U:Tr O iãnCãMEO.--

to, SE liMítUQO .ã aJ-umentar QUE O ev,:i., h1..1 1 jucr.o

apurado de oficio SEY-ÁÁii! absorvido belo Drejuizo

acumulado constante o i.Atin„

Derada a 'S.0	 repercussão OD patriJ .116nio 1.inuldo Da

provisão para O imposiio de renda, que deve ser COrri-•

dtda a partir do e>f.ercício sequine, li li 	 cim-receo
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.:Eti....11.:.nr:i.c1 a ei ,.......-:., 	 f'iK:int...):::-...r....á. t. j C.: •:.:.i.. 	,:',.:.....: 1...i.::FA . f..M.A "-- c.).::: 	 ::.k	 (I C.: i.:HL:::::à f..:) 	 ci iE.: C.Li':',. 	-i:ïl t:...	 ..:1i.:-i

Im posto de Renca, vatendo-se du prindibio da rela gão 12

P.ISSIF TURAMENTO. em fare da suspensão da e gussão do

De g )-etos-lei. n gs. 2.145/SS e 2„4A9/99 pelo Senado Federal,

NO que tange a e .; ..clusão do IMPOSt0 12 kenda na

Fonte, exigido C- DM base no art.ido Sg do Dec.lei nd 2.065/81,

apg -I nu-e	 na	 DY'i(EtEççâO	 godl.i g a 	 no	 Ato	 úeciaratório

(Nor.matívn) CSI . n g 6/96, do que este dispositivo teve SMR

vigncia somente ate 31-12 . SE, revogado oue fcira pe[os

art.igns .35 eW....., da. lei n g 7„71 .3/88, com vidn q ia do 01-01-29

a ::::1.-12-91.

1. .etído na Fonte 521::fl'2 O 1.1.1.Lj'1, j....iquido, baseou-se aquela

flã Inconstí tu cona l kuad e 10 art.i g o ii. da lei

imediata disponibjlidade lurádica ou econSmina do ludro

líquido,	 fato geradm- do	 im:¡......tst.c..-... 	 O contrato social da

,

..
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.1. .Et ,:::. (i.:.:	is:1 C) 'E.	 I -j ::'''',./ C) 'E	 j:3 et.' r C; i..:.::' 11 i". ....1 a. 1... E.	 i.1 e.".:'	 Ui ri. 1 .1. -..:"E.	i:: r - .:'i:',. 7 i... CI C:. '"E:.	 :::)E... .i. :R	 i...... C.:::' À

,-1	 ...

("7 \ -'r "'\,,\
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VOTn

MIEI'llE,I..... ,	 PI fe .I.

	  DfiUiO maniTesi....ado em opeclência i:ÇO

disposto no artigo ....3.,1,,, inciso 1, do De g reLo pg "».-.),1...IITU-72.,

I) OMIRSA0 DP RECEITA - BENS DO ATIVO NO CONTABILIZADOS

E/OU CONTABILIZADOS A MENOR

904 e 905, o pv . eço do imóvel descrito como Area no Iduabe •--

o11heus,	 tIdo gomo não contabilizado, toi pago em 25-07-8S,

enquanIo o fisco valeu-se da data de 16-01 -91, dato go

Andou bem a aur.otldade JWIQ:ROOra singular RO

admitir que o dÁspendi.n i'lflariCe:ij -0 t . elativamente ao segundo

ac......c.....,vdo com CL,..i:U3CiStO no ariu.dn I/ :5 do C...:.N.

i
_._
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2) OMISSO DF RECEITA - PAGAMENTOS F • RECEBIMENTOS PXTRA-

CAIXA

gontribuInte, a auLori gade Julgadora sxngular admitlu c;? as

00 ç5ovo.. cio

do

suficienes para sustentar . a tributação.

nMIP;fRAO DE VARIAÇbFP, MONFTARIA ATIVAP,

W:erta g amente, vambem	 a t.rlbutaçáo SCU:Jr - 	 a

li g ada,	 foi afastada.

UOM efelLo. verJflcou a aWcori g ag e Julgagora



Processo n9 10508.000262/95-15	 16

AcOrdão n9 101-93.225

4. ) GLOSA DE VARIAÇbES MONETARIAS PASSIVAS

tributaçào domo omissãd do	 reneità, cor~iddo as

Estou dom a autor . idade Julgadora. de prÁmeirp

5) nrIRRFÇAn MONFTARIA - Fo=riq Do ATIVO PERMANENTE NO

nONTABII.IZADoS

tundamentos, que em reaçán a p terrede d2 02, luadrã 05, do

mesma. fp.ma que p M i2SfnD	 adquÁride em 25-01-99 o não em

--/(----"n.
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6) INqUFIrIPNC1A DE RECEITA DE OnRREÇA0 MONETARIA

apuração do sal.do da	 douta de Correção Monetária das

RI 33 /80, bai .;:ado Corr.:	 Dd'creto n' ....... 85::450/80::

e-; .f.id'ência„ considerando nos cálculos a reseuva oculta

e .., ,:surdida flO pat y imGnio liquido oa empresa a partir do

segundo e.:.;;.,1-ci,ipiq da tributacão, representada pela reserva

Imposto de renua correspondente.

A medida se afina CDM	 jurisprudncia do IP

LonseMo de Contribuintes,.

LANÇAMENTOS DECORRENTES

autoricia qe monocratica ajustou-os á decisão dada an

i,ancamento do Imdd .:,,, to de Reuda„ valendo-se do princi p io da

relação dç.,.,.. C:.:3355 P i,::::,Eito, ãtraves do qual o wiqamenio do

,
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inuld?incia do PIS/FATURAMENTO, 	 PM face da :.,..lispens'ã n :..1

Senado Federal, atraves da Resolução 49/95,

ND que tange â onlusão do imposto de Ropq a na

Fonte, exigido com base no artido 82 do Dec,lei n9 2,065/83,

(Normativo) Cal n9 6/96, de que este dispositivo teve sua

vigência somente ate •1.-•12-88,, revogado que fora peles

artigos í.lí5 e :::,6 da b..2i.. n9 7,713/88, cem vidVnnia do 01-01-89

Low rfolaçâo à exclusão de imposto do Renda

Retido na Fonte sobre o I ItcrT í í Ignido, baseou-se aquela

autoridade na indonstiludionalida de do arLigo 35 da lei

.7-/i.1/26, declarada peio 8ubromo NHibunal Federal, quando a

dostinadão do lucro dependa do assentimento dos sócios não

lmediaVa disponibilidade ilir .á íbiva ou econ6mica do Iuure

iiquide, fate gerador OU imposto, O confrato social da

interossada não brov a distribuição automática dos lucros

periodos de apuração 1991 e 1992 foi roduzida para 75'X, om

'face dos flOVOS per-ctuais OP muita trazidos noia i ai.

Donlaratório COSIT n2 01/97,

,i--•
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dc-J	 lquiRimEntp,

I 1.	 b	 )f. 3

R PI	 M.E1-1 LE	 E CM 5; e
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INTIMAÇÃO

Fica o Senhor Procurador da Fazenda Nacional, credenciado junto a

este Conselho de Contribuintes, intimado da decisão consubstanciada no Acórdão

supra, nos termos do parágrafo 2°, do artigo 44, do Regimento Interno, aprovado pela

Portaria Ministerial n° 55, de 16 de março de 1998 ( D.O.U. de 17.O398).

Brasília-DF, em 1 3 NOV 2000

j. R
,EDISON PER	 RO IGUES

PRE'SIDE

Ciente em j7 Nov 2000

RODR/ '1 DE MELLO
PROCU b OR P fi FAZENDA NACIONAL
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